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1. INTRODUÇÃO 

 
Senhor Secretário, 

 

Vem-nos os presentes autos para análise das manifestações protocoladas sob nº 

105252/2018 (Doc. 25534/2018) prestada pelo Sr. Justino Malheiros Neto- Presidente da Câmara 

Municipal, nº 104400/2018 (Doc. 24994/2018), prestada pela Sra Rita Christiane Fabricio Rennó –  

Secretária de Gestão Orçamentária e Financeira e nº 104418/2018 (Doc. 24993/2018), prestada 

pela Sra. Rosa Beatriz Scuzziatto - Contadora, acerca da falta de formalidade e tempestividade nas 

instruções dos processos de despesas, bem como das divergências detectadas entre os extratos 

bancários e os registros contábeis inseridos no Sistema da Câmara. 

 

2.DAS IRREGULARIDADES 

 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 2/2015 

Achado 1 JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 
liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73, da Lei nº 8.666/1993). 
 
JB 09. Despesa_Grave_09. Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei nº 
4.320/1964). 
 
JB 21. Despesa_Grave_21. Ausência da autorização do ordenador de despesas em notas de 
empenho (art. 58, da Lei nº 4.320/1964). 
 
CB 05. Contabilidade_Grave_05. Existência de registros contábeis intempestivos (arts. 83, 85 e 89 
da Lei nº 4.320/1964). 

1. Falta de formalidade e tempestividade nas instruções dos processos de despesas, agravado pelo fato 

dos pagamentos serem realizados anteriormente aos empenhos, liquidações e ordens bancárias, 

contrariando os artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/64 (JB 03, JB 09, JB 21 e CB 05). 
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Achado 2 

 
CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que 
impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964). 

2. Divergências entre os extratos bancários e os registros contábeis inseridos no Sistema da Câmara, 

contrariando os arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964, culminando no montante de R$ 90.366,04 

contabilizado a menor em outubro de 2017, o qual deverá ser ressarcido ao Erário pelos responsáveis, caso 

não seja sanado o apontamento. 

 

 

3.ANÁLISE TÉCNICA 

 

Os defendentes apresentaram suas defesas individualmente, mas com o mesmo teor, 

e, por isso, seguem transcritas apenas as alegações apresentadas pelo Sr. Justino Malheiros Neto. 

 

 3.1.1 - Manifestação do Gestor Justino Malheiros Neto 
 

A Representação ofertada pela ilibada Equipe Técnica da Secretaria de Controle Externo da 

5a Relatoria, desta feita não agiu com o tradicional acerto, eis que as faltas apontadas em 
razão dos achados 01 e 02, foram apresentadas de forma genérica, impossibilitando, por 
conseguinte, que a representada desincumbisse do ônus da impugnação específica. 

Veja Vossa Excelência como foram apresentados: o Resumo, a Conduta Punível e o Nexo 
de Causalidade do Achado n° 01: 
 
Resumo do achado n° 01 - Em resumo, falta de formalidade e tempestividade nas instruções 
dos processos de despesas, agravado pelo fato dos pagamentos serem realizados 
anteriormente aos empenhos, liquidações e ordens bancárias, contrariando os artigos 58, 60, 
61, 83, 85 e 89 da Lei n° 4.320/64. 
 
Descrição da Conduta Punível do Achado n° 1 - Deixar de dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos administrativos e autorizar tempestivamente as despesas do legislativo, quando se 
deveria averiguar o funcionamento e a operacionalização dos processos administrativos da 
Câmara Municipal em cumprimento ao artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá. 
 
Nexo de causalidade do achado 01 - A ausência de supervisão dos procedimentos 
administrativos da Câmara e de autorização tempestiva das despesas contribuíram para a 
falta de formalidade e tempestividade nas instruções dos processos de despesas, agravado 
pelo fato dos pagamentos serem realizados anteriormente aos empenhos, liquidações e 
ordens bancárias, contrariando os artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei n° 4.320/64 
Agora Veja como foram apresentados: o Resumo, a Conduta Punível e o Nexo de 
Causalidade do Achado n° 02: 
 
Resumo do achado n° 2 - Divergência entre os extratos bancários e os registros contábeis 
inseridos no Sistema da Câmara, contrariando os arts. 83, 85 e 89 da Lei n° 4.320/1964, 
culminando no montante de R$ 90.366,04 contabilizado a menor em outubro de 2017, o qual 
deverá ser ressarcido ao Erário pelos responsáveis, caso não seja sanado o apontamento. 
 
Descrição da conduta punível do achado n° 2- Deixar de dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos administrativos quando se deveria averiguar o funcionamento e a 
operacionalização dos processos administrativos da Câmara Municipal em cumprimento ao 
artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá. 
 
Nexo de causalidade do achado n° 2 - A ausência de supervisão dos procedimentos 
administrativos da Câmara contribuiu para a existência de divergências entre os extratos 
bancários e os registros contábeis inseridos no Sistema da Câmara, contrariando os artigos 
83, 85 e 89 da Lei n° 4.320/64 e Instrução Nomiativa SOF 001/2017 
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Conforme se pode inferir, a equipe técnica da 5
a
 relatoria não apontou de forma específica 

quais foram os processo que foram pagos sem prévio empenho e liquidação, fato que 
impossibilita o representado de fazer a impugnação específica. 
 
Diante do exposto, requer que Vossa Excelência extinga a presente Representação de 
Natureza Interna, sem a apreciação do mérito, em face da flagrante inépcia. 
 
Na hipótese de não acatamento da preliminar e consequente prosseguimento do feito, o que 
a representada admite apenas Ad argumentandum tantum, requer que seja reconhecida a 
total improcedência da representação e que Vossa Excelência se abstenha de aplicar 
qualquer penalidade à representada, em face dos seguintes fatos e fundamentos jurídicos: 
 
No Mérito: 
 
Não pode prosperar a falta imputada ao representado. A um, porque os trabalhos da Câmara 
Municipal de Cuiabá são autorizados tempestivamente e, dirigidos e executados com 
supervisão permanente do Gestor, de formas que nenhum fato ocorre em referido órgão sem 
a supervisão deste; A dois, porque as divergências entre os extratos bancários e os registros 
contábeis inseridos, não ocorreram por falta de supervisão. 
 
Nesse sentido, o defendente pede especial atenção de Vossa Excelência para os 
seguintes fatos: 
 
No Mês de outubro/2017, a Câmara Municipal de Cuiabá, exonerou 460 (quatrocentos e 
sessenta) servidores comissionados, ou seja, quase que a totalidade dos servidores 
comissionados da Casa. Dentre os exonerados, estava a servidora Selma de Souza Brandão, 
que era justamente a servidora encarregada de fazer os registros contábeis e a conciliação 
bancária há mais de 10 (dez) anos na Câmara Municipal de Cuiabá. 
 
Para suprir a falta da servidora Selma, fora transferido na mesma semana para a Secretaria 
de Gestão Orçamentária e Financeira, o servidor efetivo João Carlos Andreotto. matricula 
6417, em 16 de outubro de 2017, conforme se pode inferir da Portaria n° 148/2017 
(publicação em anexo). 
 
A respeito do novo servidor encarregado de efetuar os lançamentos contábeis e conciliação 
bancária, o representado solicitou, em regime de urgência que a GEXTEC - Gestão e 
Tecnologia Ltda, enviasse empregado para dar treinamento ao servidor efetivo em 
substituição à servidora comissionada que havia sido exonerada (vide cópia do ofício n° 
249/2017/GP-PRES/CMC de 17 de outubro de 2017) 
 
Com o treinamento que fora dado, a conciliação e os lançamentos contábeis foram feitos e 
estão atualmente rigorosamente em dia (vide relatório em anexo). Assim, não há que se falar 
em nenhum prejuízo ao erário. 
 
Inclusive o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que teria sido contabilizado a menor, 
conforme apontamento no achado n° 02, já foi contabilizado e devidamente consolidado (vide 
documento em anexo). Falta sanada. 
 
Conforme Vossa Excelência pode inferir, não houve omissão na supervisão. O que ocorreu 
foi um caso fortuito em razão da exoneração de uma servidora comissionada, que foi 
prontamente substituída por um servidor efetivo e solicitado imediato treinamento para este. 
Houve supervisão e providência e atualmente a conciliação bancária, bem como os 
lançamentos contábeis, se encontram em dia, conforme Vossa Excelência pode inferir dos 
documentos em anexo. 
 
Diante do exposto, e de acordo com a fundamentação retro, que faz parte integrante deste 
pedido, o representado requer a Vossa Excelência que julgue totalmente improcedente a 
presente Representação, e por conseguinte, se abstenha da aplicação de qualquer 
penalidade em desfavor de Justino Malheiros Neto. 
 
Nestes termos 
Pede deferimento. 
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3.1.2 - Análise da Manifestação 
 

Inicialmente, verifica-se que os defendentes alegam em suas defesas que as faltas 

apontadas em razão dos achados 01 e 02 foram apresentadas de forma genérica,  impossibilitando, 

que os mesmos desincumbisse o ônus da impugnação específica. Neste sentido, cabe ressaltar 

aos defendentes que constam nos autos desta representaçao todas as evidências detectadas 

(processos de despesas, extratos bancários e contábeis) 1 , sendo, portanto, possível aos 

responsáveis a impugnação dos fatos apontados. Assim, as alegações apresentadas pelos 

defendentes não merecem prosperar. 

 

Além de que, da análise das defesas apresentadas verifica-se que os defendentes 

confirmam as irregularidades apontadas, quando: 

 

• Achado 1: o gestor confirma o apontamento, justificando que foi em decorrência das 

exonerações ocorridas em outubro/2017.  

 

No entanto, cabe ressaltar que na data de 09/11/2017, foram encontrados processos 

desde o mês de abril que não apresentavam formalizados adequadamente, tais como a falta de 

assinatura do gestor e/ou contadora e a paginação. 

 

Além de que, a servidora comissionada mencionada na defesa, Sra. Selma de Souza 

Brandão, que foi  exonerada em outubro de 2017, não poderia estar neste setor e muito menos 

fazendo registros contábeis e a conciliação bancária,  já que: 

   

- a função de registros contábeis e a conciliação bancária deveria ser exercida por servidores 

efetivos, por ser uma atividade meramente administrativa e permanente, não podendo assim ser 

exercida por servidores em cargo de livre nomeação e exoneração, 

 

- a servidora ocupava o cargo de Chefe de Núcleo de Midias Sociais e deveria estar lotada na 

Secretaria de Comunicação conforme organograma da Camara Municipal: 

 

 

                                                 
1  Docs: 312866/2017 fls.10 a 93, 312868/2017, 312870/2017, 312874/2017, 312878/2017, 312880/2017, 

312883/2017, 312886/2017, 312887/2017, 312892/2017, 312895/2017, 312897/2017. 
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Assim, houve desvio de função, e ainda, verifica-se que a Câmara tem-se utilizado 

de servidores comissiondados cujas atribuições não são relacionadas à direção, chefia ou 

assessoramento, em desacordo com o disposto no art. 37, V, da Constituição Federal, art 37 e art. 

49, inc. II e V, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, Resoluções de Consulta nº 2/2015-TP e nº 

33/2013 do TCE-MT e Decisões emitidas pelo STF (RE 806436 AgR/ SP, Are 656666 AgR/RS, RE. 

693714 SP,  RE 742970-SP e Adin 3.706-4), incidindo na prática de outra irregularidade. 

 

 

• Achado 2: o gestor confirmou na sua defesa que havia um valor de R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais) contabilizado a menor, vindo de encontro ao que foi apontado neste achado.  

 

Destaca-se que apesar do gestor ter afirmado que foi sanada as divergências entre 

os extratos bancários e os registros contábeis inseridos no Sistema da Câmara, constatou-se que 

nos próprios documentos enviados pelos defendentes2 que permanece esta inconsistêcia: 

 
 
 

                                                 
2 Doc: 25534/2018, fls 79 a 96. 
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Dessa forma, pôde-se verificar que em 31/12/2017 ainda persiste as divergências 

detectadas entre os extratos contábeis e os extratos bancários de ambos os bancos que a Câmara 

Municipal de Cuiabá faz suas movimentações financeiras, conforme demonstrado a seguir : 

 

 

Descrição 31/12/17 

DADOS DO SISTEMA(Contábil)  

Saldo do Extrato Contábil no Banco do Brasil – Sistema (a) 251.186,89 

Saldo do Extrato Contábil no Banco Santander – Sistema (b) 27.302,29 

(1) = (a) + (b) 278.489,18 

  

EXTRATO BANCÁRIO FISICO  

Saldo do Extrato Bancário no Banco do Brasil (c) 244.091,40 

Saldo do Extrato Bancário no Banco Santander (d) 0,00 

(2) = (c) + (d) 244.091,40 

  

Diferença entre valores contidos nos extratos Bancários e o Extrato Contábil (3) = (1) - (2) 34.397,78 

Fonte: Extratos Bancários e Extratos Contábeis em Anexo 

 

 

Assim, ficou evidente que os lançamentos realizados contabilmente no Sistema 

estão divergentes dos valores apresentados nos extratos bancários até dezembro de 2017, no 

montante de R$ 34.397,78. 

 

 Todavia, considerando que houve esforços para redução dessa divergência, a qual 

passou de R$ 90.366,04 para R$ 34.397,78, sugere-se que ao invés do ressarcimento ao erário, 

seja determinada a comprovação da regularização desta situação no exercício de 2018 pelos 

responsáveis, sob pena de futura glosa, encaminhando, nestes autos, os referidos documentos 

em 60 dias a contar da decisão com trânsito em julgado. 

 

Diante do exposto, conclui-se que os defendentes não apresentaram nos autos 

provas robustas capazes de sanar as irregularidades apontadas. 

 

 

IRREGULARIDADES MANTIDAS 
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4. CONCLUSÃO 

 

Por fim, com fulcro do art. 139, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso), sugerimos ao Conselheiro Relator: 

 

4.1 Para que decida pela PROCEDÊNCIA da presente Representação de Natureza Interna, 

imputada ao  Sr. Justino Malheiros Neto, Presidente e Ordenador de Despesa, Sra. Rita Christiane 

Fabrício Rennó, Secretária de Gestão Orçamentária e  Financeira, e a Sra. Rosa Beatriz Scuzziatto, 

Contadora : 
 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 2/2015 

Achado 1 JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras 
despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 
3° e 73, da Lei nº 8.666/1993). 
 
JB 09. Despesa_Grave_09. Realização de despesa sem emissão de empenho 
prévio (art. 60 da Lei nº 4.320/1964). 
 
JB 21. Despesa_Grave_21. Ausência da autorização do ordenador de despesas 
em notas de empenho (art. 58, da Lei nº 4.320/1964). 
 
CB 05. Contabilidade_Grave_05. Existência de registros contábeis intempestivos 
(arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964). 

1. Falta de formalidade e tempestividade nas instruções dos processos de despesas, 

agravado pelo fato dos pagamentos serem realizados anteriormente aos empenhos, 

liquidações e ordens bancárias, contrariando os artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei 

nº 4.320/64 (JB 03, JB 09, JB 21 e CB 05). 

 

Achado 2 CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis 
relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 
83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964). 

2. Divergências entre os extratos bancários e os registros contábeis inseridos no 

Sistema da Câmara, contrariando os arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964, culminando 

no montante de R$ 34.397,78 a menor nos extratos bancários e maior na contabilidade 

em dezembro de 2017 (Nova Redação). 

 
4.2 Que DETERMINE aos Srs. Justino Malheiros Neto, Presidente e Ordenador de Despesa, Rita 

Christiane Fabrício Rennó, Secretária de Gestão Orçamentária e Financeira, e a  Rosa Beatriz 

Scuzziatto, Contadora, que comprove  saneamento das divergências entre os saldos dos extratos 

bancários e a contabilidade, constatada nesta Representação de Natureza Interna, encaminhando, 

nestes autos, os comprovantes em 60 dias a contar da decisão com trânsito em julgado. 
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4.3 Que RECOMENDE ao Sr. Justino Malheiros Neto, Presidente e Ordenador de Despesa, para 

que aprimore os controles dos registros e formalização das despesas, de modo a minimizar 

riscos de danos ao erário e atender aos princípios e às normas de contabilidade aplicadas ao setor 

público. (Achado 1). 

 
 

É o relatório que submetemos à apreciação superior. 

 

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, Subsecretaria de Controle, em Cuiabá-MT, 24 de julho  de 2018. 

 

 

 

 

Cláudia Oneida Rouiller Micheline Fátima de Souza Falcão Arruda 

Auditor Público Externo Auditor Público Externo 
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ANEXO A – CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

 
 

Presidente da Câmara Municipal e Ordenador de Despesas 

Nome: Justino Malheiros Neto 

Período: Desde 01/01/2017 

RG: 675.356 SSP/MT 

CPF: 537.318.081-53 

Endereço: Rua Mar Del Prata, nº 246 – Jardim das Américas – Cuiabá - MT 

Fone: 65 - 3617 – 1534 / 36273-9660 

E-mail: presidencia@camaracuiaba.mt.gov.br 

  

Secretário de Gestão Orçamentária e  Financeira 

Nome: Rita Christiane Fabrício Rennó 

Período: A partir de 02/01/2017 até os dias atuais 

RG: 947.591-5  SSP/MT 

CPF: 626.926.401-44 

Endereço: Rua Consolação, 296 - Bairro Coophema - Cuiabá - MT 

Fone: (65) 3617-1521/99946-5598 

E-mail: nossofinanceiro@yahoo.com.br 

Ato de Nomeação: Ato nº 001/2017 publicado no DOC TCE/MT nº 1033 

Ato de Exoneração: - 

Vínculo: Comissionada 

  

Contadora 

Nome: Rosa Beatriz Scuzziatto 

Período: A partir de 01/07/2014 até os dias atuais 

RG: 2.127.062 SSP-PR 

CPF: 498.712.189-15 

Endereço: Rua Oriente Tenuta, nº 138, Consil, 78.048-450, Cuiaba-MT 

Fone: (65) 3617-1537 ; 99242-0109 

E-mail: rosa.scuzziatto@gmail.com 

Vínculo: Efetiva 
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ANEXO B – QUADRO RESUMO 

 
Achado de auditoria nº 1 
 

RESUMO 

Título do 
achado e código 
da classificação 

da 
irregularidade 

Falta de formalidade e tempestividade nas instruções dos processos de despesas, 
agravado pelo fato dos pagamentos serem realizados anteriormente aos empenhos, 
liquidações e ordens bancárias, contrariando os artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei nº 
4.320/64 
  
- JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas 
sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73, da Lei nº 
8.666/1993). 
- JB 09. Despesa_Grave_09. Realização de despesa sem emissão de empenho prévio 
(art. 60 da Lei nº 4.320/1964). 
- JB 21. Despesa_Grave_21. Ausência da autorização do ordenador de despesas em 
notas de empenho (art. 58, da Lei nº 4.320/1964). 
- CB 05. Contabilidade_Grave_05. Existência de registros contábeis intempestivos (arts. 
83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964). 

RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 
(1) 

Presidente da Câmara e Ordenador de Despesa 

Justino Malheiros Neto 

Descrição da 
conduta punível 

(1) 

Deixar de dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrativos e autorizar 
tempestivamente as despesas do legislativo, quando se deveria averiguar o 
funcionamento e a operacionalização dos processos administrativos da Câmara 
Municipal em cumprimento ao artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá 

Nexo de 
causalidade 

(1) 

A ausência de supervisão dos procedimentos administrativos da Câmara e de autorização 
tempestiva das despesas contribuíram para a falta de formalidade e tempestividade nas 
instruções dos processos de despesas, agravado pelo fato dos pagamentos serem 
realizados anteriormente aos empenhos, liquidações e ordens bancárias, contrariando os 
artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/64 

Responsável 
(2) 

Secretária de Gestão Orçamentária e Financeira 

Rita Christiane Fabrício Rennó 

Descrição da 
conduta punível 

(2) 

Deixar de supervisionar as ações de gestão da Secretaria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, quando se deveria averiguar e acompanhar a conformidade dos 
procedimentos administrativos, conforme dispõem os art. 8º e 156 do Decreto nº 
2.916/2010 (Regimento Interno). 

Nexo de 
causalidade 

(2) 

A ausência de supervisão das ações de gestão da Secretaria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, contribuíram para a falta de formalidade e tempestividade na instrução dos 
processos de despesa, agravado pelo fato dos pagamentos serem realizados 
anteriormente aos empenhos, liquidações e ordens bancárias, bem como ao 
aprimoramento dos controles administrativos adotados pela Câmara. 

Responsável 
(3) 

Contadora 

Rosa Beatriz Scuzziatto 

Descrição da 
conduta punível 

(3) 

Deixar de escriturar e formalizar tempestivamente os processos de despesa conforme 
dispõem os artigos 58, 60, 61, 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/64, o artigo 6º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 235 e as normas de contabilidade vigentes 

Nexo de 
causalidade 

(3) 

A ausência de escrituração e formalização tempestiva dos processos de despesa, 
ocasionaram a falta de contabilização dos fatos e atos geradores no momento da sua 
ocorrência, bem como processos instruídos de forma contrária as legislações e normas 
vigentes. 
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Achado de auditoria nº 2 

RESUMO 

Título do achado 
e código da 

classificação da 
irregularidade 

Divergências entre os extratos bancários e os registros contábeis inseridos no Sistema 
da Câmara, contrariando os arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/1964, culminando no 
montante de R$ 34.397,78 a menor nos extratos bancários e maior na contabilidade em 
dezembro de 2017 (Nova Redação). 
 
- CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis 
relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83, 85 
e 89 da Lei nº 4.320/1964). 

RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 
(1) 

Presidente da Câmara e Ordenador de Despesa 

Justino Malheiros Neto 

Descrição da 
conduta punível 

(1) 

Deixar de dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrativos, quando se deveria 
averiguar o funcionamento e a operacionalização dos processos administrativos da 
Câmara Municipal em cumprimento ao artigo 16 da Lei Orgânica do Município de 
Cuiabá. 

Nexo de 
causalidade 

(1) 

A ausência de supervisão dos procedimentos administrativos da Câmara contribuiu para 
a existência de divergências entre os extratos bancários e os registros contábeis 
inseridos no Sistema da Câmara, contrariando os artigos 83, 85 e 89 da Lei nº 4.320/64 
e  Instrução Normativa SOF 001/2017. 

Responsável 
(2) 

Secretária de Gestão Orçamentária e Financeira 

Rita Christiane Fabrício Rennó 

Descrição da 
conduta punível 

(2) 

Deixar de supervisionar as ações de gestão da Secretaria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, quando se deveria averiguar e acompanhar a conformidade dos 
procedimentos administrativos contrariando a Instrução Normativa SOF 001/2017 e a 
Lei nº 4.320/64. 

Nexo de 
causalidade 

(2) 

A ausência de supervisão das ações de gestão da Secretaria de Gestão Orçamentária 
e Financeira, contribuíram para a existência de divergências entre os extratos bancários 
e os registros contábeis inseridos no Sistema da Câmara, contrariando os artigos 83, 
85 e 89 da Lei nº 4.320/64 e Instrução Normativa SOF 001/2017. 

Responsável 
(3) 

Contadora 

Rosa Beatriz Scuzziatto 

Descrição da 
conduta punível 

(3) 

Deixar de registrar os atos e fatos no momento do seu fato gerador e proceder a 
conciliação bancária de forma rotineira, conforme dispõem os artigos 83, 85 e 89 da Lei 
nº 4.320/64, o artigo 6º, § 2º, da Lei Complementar nº 235 e as normas de contabilidade 
vigentes 

Nexo de 
causalidade 

(3) 

A ausência de registros contáveis e a falta de realização da conciliação bancária 
contribuíram para a existência de divergências entre os extratos bancários e os registros 
contábeis inseridos no Sistema da Câmara, contrariando os artigos 83, 85 e 89 da Lei 
nº 4.320/64 e Instrução Normativa SOF 001/2017. 
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